
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

L E I NQ l66! DE1 DENOVEMBRODE1.961

Altera dispositivos de lei e dá outras providências.
»:> .

,AN'.rCNIO GALDll~ODEOLIVEIRA,Pr~ito 1I1l:unie:i.palde Icém, Es-
tado eresão Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas porl

lei,
Faz saber que a. Câ.maraMunicipal decretou e êle promulga a

seguinte lei;-
-

Artigo lU_ Os pedidos de isenção de pag~ento do Impô~to _
.Predial Urbano, a que.se refere a Lei nQ 100, de 51911959, passarao, a
partir de 1Q de janeiro de 1.962, a ser deferidos na seguinte conformi-
dade;

a) •. Prédios de valor até Cr$200.000,oo, isenção por três anos;
b) - Prédios de valor acima de 01'$200.000,00, at$ Cr$500.000,00, i-

senção por quatro ancas
c) - Prédios de valor acima de 01'$500.000,00, isenção por cinco anos.

Art i.go 21 ••Os requer imentos a que se refere o art igo 2ti. da
Lei n" 100, de .51911959, deverão ser apresentados dentro do prazo máxi-
mode noven~a dias do término da construção, sob pena de perda do Çl.ire,!
to da isençao. '

Parágrai'o \1nico •. Para os prédios que vierem a ser habitados·
ant~s do término de sua construção, o prazo a q~e se refere êst. artigo
sera contadg da. data emgue vier a ser habitada, sendo calculadO o pra-
zO de isençao sobre o'valor total dos documentos de despesas que forem
apresentados como requerimento.

Artigo3Q - Para gozar da isenção de pagamentodo Impôsto_
Predial Urbano, na forma da legislação em vigor, é condição ind1spensá-•.
vel qU~, na época opprtuna o interessado tenha reqy.erido a aprovação da
necessaria planta, bemcomoo alvará. para eonstruçao. .,('

Parágrafo 'l1nico•. Para os proprietá.rios de préd~j)j~Fquete-
nhamsido ou venhama, ser construidos sem o. conhecimento da .I'Wlicipa1i-
dade, o pedido de isenção somente poderá ser deferido, após o pagamento
dos emolumentosde!1dos, referentes à. aprovação de planta e silVar' aut.Q.
r í.zendo a conat ruçae , .

Artiéio 4u •• Fica concedido prazo, até ;]112/1~61, pa.rj, ... Os
_ atuais proprietarios de prédios beneficiados coma is~nçao prey~~ta na

Lei nO 100,...de 51'9/19S9, regularizarem as suas situaçoes,. aprisentando
a indispensave! petiçao,., 'a 1"imde gozaremdo direito da isençao, na fo~
ma dalegislaçao vigente. . '

Parágrafo 11n1eo•..Findo o prazo previsto neste artigo., que &
improrrogável .•.os atuais proprietários de 1môve~ contemplados coma i ...
senção,. que nao a requererem, perderão o direito a mesma,por caducida-de.. . . . .

Artigo ~fi ." O beneficio da isenção ins'tituido pela Lei nQ •
lOO,?e Sl9I1959, ! transferlvel aos sucesssres ,legais do imóvel, den...
tro~razo de Lsençao previsto pela leg;.uaçao vJ.gente.,

... Artigo 6fi •••Esta ~ei entrara EjBl vigor na data de sua publi •..
caçae, revogadas as disposiçoes emcontrario.

Prefeitura Municipal de Icém, 1 de novembrode 1.961

o de Oliveira
_ efeito Mtmicipa.1

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura lWlunicipale a1!1xada
no local de costu.me,emdata supra.

(Projeto de lei nQ 22/61)


